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Santo André, 13 de abril de 2023. 
 
PC nº 057.04.2023 
 
Senhor Presidente, 
 
Tenho em mãos o Autógrafo nº 25, de 2023, encaminhando o Projeto de Lei CM nº 
186/2022, que dispõe sobre a divulgação do símbolo adequado e padronizado que 
representa a pessoa idosa, em placas utilizadas nos espaços públicos e privados no 
âmbito do Município de Santo André, e dá outras providências. 
 
Cumpre-me assim, comunicar, a Vossa Excelência e dignos pares, nos termos do 
§1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao autógrafo 
apresentado, em face de sua inconstitucionalidade. 
 
Em que pesem os elevados propósitos que inspiraram o Vereador autor do Projeto 
de Lei, é verticalmente incompatível com a Constituição do Estado de São Paulo, 
especialmente com os seus arts. 5º, 25, 47, incisos II e XIV, e 144, pois o Projeto de 
Lei obriga o Poder Público a substituir placas com símbolo de pessoa idosa  pela 
constante do Anexo I do Projeto de Lei. 
 
De fato, o regime jurídico das políticas públicas é regulado por lei, cuja iniciativa é 
reservada ao Poder Executivo, que tem a incumbência de planejar, organizar, dirigir 
e executá-las. 
 
O ordenamento jurídico brasileiro, como se sabe, dispõe que o governo municipal é 
de funções divididas. As funções administrativas foram conferidas ao Prefeito, 
enquanto que as funções legislativas são de competência da Câmara. Administrar 
significa aplicar a lei ao caso concreto. Assim, no exercício de suas funções, o 
Prefeito é obrigado a observar as normas gerais e abstratas editadas pela Câmara, 
em atenção ao princípio da legalidade, a que está pautada toda atuação 
administrativa, na forma do art. 111 da Carta Paulista. 
 
Vistos esses aspectos, tem-se, no caso sob exame, que a Câmara de Vereadores 
no Projeto de Lei em questão, derivada de projeto de iniciativa parlamentar, impondo 
ao Executivo obrigações, com nítida vocação Administrativa típica, o que não pode 
ser admitido. 
 
Essa lei, porém, malgrado os elevados propósitos que nortearam a sua edição, não 
reúne a mínima condição de subsistir na ordem jurídica vigente, uma vez que, a 
pretexto de disciplinar assunto de interesse local, a Câmara Municipal acabou por 
interferir na esfera de competência do Executivo, acarretando, tal iniciativa, o 
desequilíbrio no delicado sistema de relacionamento entre os poderes municipais. 
 
Além disso, o art. 41 da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 - Estatuto 
da Pessoa Idosa, estabelece que é assegurada a reserva, para idosos, nos termos 
da lei local, 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e 
privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor 
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comodidade ao idoso, o que também está previsto na Lei Federal nº 13.146, de 06 
de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, art. 47. 
 
De igual forma, o art. 7º da Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência, ou com mobilidade reduzida, dispõe que em 
todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em espaços 
públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 
 
Na regulamentação do trânsito viário é que encontramos a possibilidade, por meio 
das ações desses órgãos, de se estabelecer vagas especiais de estacionamento, 
mediante a implantação de sinal vertical de regulamentação, com informação 
complementar e de acordo com os critérios fixados pela Resolução do CONTRAN nº 
973, de 18 de julho de 2022. 
 
Ou seja, já existe previsão legal para demarcação de vagas para idosos e pessoas 
portadoras de deficiência, ou com mobilidade reduzida.  
 
Face a análise do Projeto de Lei CM nº 186/2022 perante a Constituição Federal e a 
Constituição Estadual, conclui-se como inconstitucional diante do vício de iniciativa e 
por afronta à separação de Poderes. 

 
Diante do exposto, cumpre-me comunicar a Vossa Excelência e dignos pares, nos 
termos do § 1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao Autógrafo 
nº 25, de 2023, referente ao Projeto de Lei CM nº 186, de 2022, por ser 
inconstitucional. 

 
Aproveito o ensejo para renovar protestos de alta estima e distinta consideração. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Carlos Roberto Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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